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Administração, da Secretaria do Tribunal, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares:
I - Hudson Igor Teixeira Costa, do quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão,
ora removido ao TSE, como 1º substituto; e
II - Adelson Francisco de Araújo Júnior, Técnico Judiciário, Área Administrativa, como 2º substituto.
Art. 2º Fica revogado o art. 1º da Portaria TSE nº 727, de 9 de agosto de 2022, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico do dia 12 subsequente, página 187.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 29/06/2023, às 10:53, horário oficial de Brasílíia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida em https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.
php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2518907&crc=851864C5,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2518907 e o código CRC 851864C5.

PORTARIA TSE Nº 487 DE 23 DE JUNHO DE 2023.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria, e considerando o disposto no § 4º do art. 8º da Instrução Normativa TSE nº 11/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação, a qual visa atender à necessidade
de manter operacional a ferramenta de Gestão de Vulnerabilidades utilizada pelo TSE, com
atualização de versão, suporte técnico especializado e horas de customizações e configurações.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Carlos Eduardo Miranda Zottmann;
II - Reinaldo Nonato da Silva;
III - Kemeo Ramalho de Melo.
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares; elaborar plano de trabalho, se exigido; e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 28/06/2023, às 20:43, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2519030&crc=1C1F8484
caso não preenchido, o código verificador 2519030 e o código CRC 1C1F8484.
2023.00.000007252-5

PORTARIA TSE Nº 485 DE 23 DE JUNHO DE 2023.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no art. 8º, parágrafo 4º da Instrução Normativa TSE nº 11
/2021,
RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação visando aumentar a eficiência e
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Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação visando aumentar a eficiência e
eficácia na identificação de falhas de segurança de sistemas utilizados em produção, homologação
e desenvolvimento no contexto da Justiça Eleitoral.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Marcelo Carneiro Rodrigues;
II - Anderson Luis Alves da Silva; e
III - Luiz Gustavo Marques Florindo.
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 28/06/2023, às 20:43, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2518905&crc=A3D8CB39
informando, caso não preenchido, o código verificador 2518905 e o código CRC A3D8CB39.
2023.00.000007481-1

PORTARIA TSE Nº 480 DE 23 DE JUNHO DE 2023.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria, e considerando o disposto no § 4º do art. 8º da Instrução Normativa TSE nº 11/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação, a qual visa atender à necessidade
de manter operacional, com vistas à continuidade do serviço, o ambiente de cópias de seguranças
(backup) do Tribunal Superior Eleitoral - TSE.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Humberto de Melo Falcão Neto;
II - Jeferson Andrade de Carvalho;
III - Lenner Macedo Mariano.
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares; elaborar plano de trabalho, se exigido; e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 28/06/2023, às 20:43, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2518498&crc=4D7049DE
informando, caso não preenchido, o código verificador 2518498 e o código CRC 4D7049DE
2023.00.000007466-8
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